
Exmo. Sr. Pregoeiro do Município de LAGES -SC

Pregão Eletrônico 41 /2024

Sistema de Registro de Preços

Requerente: Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares Ltda

Natureza: Pregão Eletrônico– Registro de Preços

Objeto: Impugnação ao Edital

Dimaster  Comércio  de  Produtos

Hospitalares  Ltda., pessoa  jurídica  de  direito

privado com sede na cidade de Barão de Cotegipe –

RS, na Rod. BR 480, nº 180, inscrita no CNPJ sob nº

02.520.829/0001-40, representada neste ato, por sua

procuradora Srª. Suema Tussi Brunelo, para 

Impugnar o Edital 

Mediante os seguintes substratos de fato

e de direito.

1. Ao publicar o edital, V. Sa.,  direcionou  a maioria

dos  os  itens  do  concurso  para  exclusiva  PARTICIPAÇÃO  DE

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, conforme o item “1.3” do OBjeto, do

Edital, exceto para alguns itens que menciona.

2. Assim  o  fez,  justificando  que  cada  item  licitado

corresponde  a  uma  contratação  independente  o  que,  em  tese,

desmistifica a assertiva de se tratar de uma licitação só.



3. É pois, preciso impugnar o certame.

4. A  Requerente,  é  distribuidora  de  medicamentos,

fármacos para o consumo humano, e exerce suas atividades, pelo menos

desde  1998,  fornecendo  assim,  em  todas  as  modalidades  de

venda, produtos para os mais diversos níveis governamentais e

da administração pública, direta e indireta.

5. Desde  fornecimentos  realizados  à  própria  FUNASA,

CINCATARINA, aos Municípios e Secretarias de Estado, tanto quanto a

um sem número de órgãos, como dito, da administração pública direta e

indireta.

6. Com isto,  estamos presentemente acompanhando a

evolução  dos  preços  dos  medicamentos,  bem  como  aquilatando

informações  quanto  aos  procedimentos  de  licitação,  inclusive  aqueles

destinados aos registros de preços, como é o caso em comento.

7. O Tratamento  diferenciado  que  se  admite  proceder

em  relação  às  micro  e  pequenas  empresas  é  focado  em  princípios

constitucionais  e  como  tal  devem  ser  respeitados,  exceto  quando

manifestamente causem prejuízo a administração pública.

8. De um lado tem-se que o Decreto 6.204/07, quando

regulamenta  a  Lei  Complementar  123/06,  e  esta  Norma,  com  as

alterações  que  foram  introduzidas  pela  LC  147/2014,  estabelece  as

hipóteses de limitação do tratamento diferenciado que deve ser dado as

MEs e EPPs.

9. A aplicação de licitação exclusiva ou com cota

reservada  para  ME  e  EPP  poderá  representar  prejuízos  ao

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

10. Assim,  a  presente  licitação  não  deverá  prever  cota

exclusiva para ME ou EPP, com fundamento no artigo 49, inciso III, da

Lei Complementar nº 123/2006, que assim dispõe:



“Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48

desta Lei Complementar quando:

(...)

III  -  o  tratamento  diferenciado  e  simplificado

para  as  microempresas  e  empresas  de pequeno  porte  não for

vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo

ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;”

11. Dessa  forma,  é  importante  sopesar  princípios

pertinentes  ao  presente  certame  como  o  da  competitividade,  da

economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta mais vantajosa

para a administração”, conforme é vislumbrado no artigo 3° da Lei n.

8.666/93. Além disso, a Lei Complementar 123/2006 não desampara as

ME/EPP,  contemplando  o  critério  de  desempate  ficto,  oportunizando

equilíbrio na disputa com as demais empresas:

“Art.  44.  Nas  licitações  do  tipo  menor  preço,

será  assegurada,  como  critério  de  desempate,  preferência  de

contratação  para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno

porte.”

12.  Em síntese, realizar o presente certame prevendo a

possibilidade de exclusividade de cotas para Microempresa ou Empresa

de Pequeno porte  poderá representar  prejuízos  financeiros de grande

montante. A não aplicação do dispositivo, que prevê a obrigatoriedade, é

atenuada com o disposto na própria Lei, que, em seu inciso II e III, do

artigo 49 prevê a possibilidade da não aplicação já descrito.

13. Entende-se  que  a  realização  e  a  inclusão  da  cota

reservada para ME e EPP trará desvantagem para o conjunto do objeto a

ser  licitado,  uma  vez  que  aberto  este  processo  para  ampla

competitividade  poderemos  comprar  produtos  a  preços  muito  mais

vantajosos, considerando a complexidade do objeto.

14. Pautado ainda no fator de  livre mercado e alta de

preços da matéria-prima no exterior, que acarreta escassez de produtos,

elevando consideravelmente os preços devido sua disponibilidade, caso



for processada a licitação com exclusividade às ME ou EPP, poderemos

ter diversos riscos na contratação, como: pagamento de preços elevados

pela  falta  de  competitividade  na  disputa,  atrasos  na  entrega  pela

estrutura logística (estoques e poder de aquisição) de menor potencial

das ME e EPP.

15. A  título  exemplificativo,  o  edital  na  forma  como

divulgado,  impede  a  participação  dos  Próprios  Fabricantes,  das

Distribuidoras – que tem amplo espectro de negociação na aquisição dos

fármacos, para melhor competir, as hipóteses de desoneração tributária

(que  não  beneficiam  as  EPPs  e  MEs), sendo  assim,  flagrante  que  o

preceito constitucional da “melhor compra”, não será atendido.

15.1. Um  laboratório  que  participe  da  venda  direta,

notoriamente  tem  melhores  condições  de  cotar  do  que  uma

distribuidora.

15.2. Uma distribuidora que tem um volume expressivo de

negociações com os Laboratórios, notoriamente tem melhores condições

de cotar, do que uma empresa que tem limitado acesso às aquisições em

volume e continuidade.

16. Tais  anotações,  não  são  sequer  jurídicas.  Mas,

evidentemente fatos concretos do próprio mercado. Como exemplo de

comprovação, apresentamos o quadro abaixo, retirado do sítio BEC/SP,

(Bolsa Eletrônica de Compras do estado de São Paulo), cujo objeto foi o

mesmo do solicitado no edital em questão, e cuja diferença de valores e

desvantajosidade da Exclusividade para ME/EPP fica evidenciada:



HOLAMBRA – SP – P.E. 85/2022 – de 04/08/2022.*

 

17. A Requerente, como se disse, é habituada a fornecer para

um sem número de órgãos da administração pública, efetuando por isto,

parcerias com Laboratórios Fabricantes que lhe permitem praticar preços

competitivos e salutares no mercado.

18. Ora,  o princípio    mater   da Lei de Licitações, não  

foi alterado com o normativo da Lei Complementar 123/06, muito

menos com as regras do LC147/14, elas são integrativas.



19. A previsão constitucionalmente redigida exigindo

que a  melhor  compra seja sempre observada – e melhor  compra se

entende por menor preço pago para o mesmo produto e nas mesmas

condições  de  venda  –  não  foi  revogada.  Logo,  por  expressa

disposição  legal,  o  tratamento  diferenciado  e  preferencial  as

micro  e  pequenas  empresas,  não  pode  superar  o  preceito

constitucional da menor despesa.

Em Face do Exposto, Requer a Impugnante, seja

por V. Exa.:

a. recebida,  juntado  e  processado  o  presente,  na

forma e  modo  de  praxe,  em regime de  urgência  ante  a

proximidade do certame;

b. Solicitamos pelo processamento da licitação com a

ampla  participação  das  empresas  de  qualquer  porte,

mantendo os demais benefícios em favor das MEs e EPPs

previstos no edital e legislação.

c. com o provimento, a retificação do edital para seu

processamento;

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Barão de Cotegipe, 24 de junho de 2024.

Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares Ltda.
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